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ESTADO DB MÂIO GROSSO DO SUL

LEI MUNICIPAL N' 463 197

*AUTORIZA O PODER EXECU.
TIVO MUNICIPAL A CELE.
BRAR CONVÊNIO COM A U.
NIÃO PARA ADESÃO AO
SIMPLES".

PEDRO LUIZ BALAN, Prefeito Municipal, Estado
de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e

eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lo - Fica o Poder Executivo Muricipal autorizado a
celebrar convênio com a União, representada pela Secretaria da Receita
Federal, para adesão do Município ao Sistema Integrado tle Pagamento tle
Impostos e Contribuições das Microempresas e tlas l)mpresas tle
Pequeno Porte - SIMPLBS, instituído pela Lei Federal no 9.317, de 05 cle
dezembro de 1996.

revogadas ,, dirâÍ;3.;Litlii;;:,:*' 
em vigor na data de sua publicação'

EDITÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ELDORADO ' ESTADO DE MATO GROSSO Do SUL, AoS
DEZESSETE DIAS DO MÊS DE ABRIL DE UM MIL NOVECENTOS
E NOVENTA E SETE.

I
PROJE-I'Q I"E

-0o)- I -9)
PREFEITO MUNICIPAL

OR;GIIJANA T;,O Lo A'll Sotâ-1

Pedro l,uiz lJalan

l_El I Dri

/o ,-9)--
G I;,\ t9 0 "c'otvíPROMLSSO cott,Í o Pot'o."

AV. PBES. TANCRED0 ALMEIDA NEVES, 1191 - F0NES: (067) 473-1342E 473-1301 - CGC 03 741 675/0001 - B0


